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Constituição enxuta 
» Iniciada no ano passado com a 
divulgação do anteprojeto Arinos, que 

; somando o texto geral e as normas 
! transitórias alcançava quase quinhen
t o s artigos, a polemica quanto ao que 
iideve ou não constar da futura 
l Constituição tem-se arrastado indefini-
ídamente. A instalação do Congresso 
': constituinte veio atemorizar ainda mais 
- os que já previam uma redação prolixa 
ie particularizada, não faltando agora 
jiprojeções de um total de artigos 
'próximo de mil; a atual Carta 
brasileira, que não está entre, as mais 
concisas, tem pouco mais de duzentos. 

.V ,É neste contexto que se levanta, 
junto aos responsáveis pelo relatório 
preliminar da Comissão de Sistemati
zação (da qual irá surgir o esboço do 
novo texto constitucional), a necessida
de, de evitar as propostas de cunho 
estritamente legislativo. Segundo se 
qpiicia, os relatores-adjuntos da comis
são: já procuram "fórmulas" para 
"assegurar a adoção de um documento 
.realmente constitucional; e não de um 
emaranhado de normas de toda e 
qualquer natureza, complementares, 
ordinárias e —até mesmo— constituci
onais. Mas os obstáculos, acima de 
tudo políticos, a enfrentar em tal 
propósito não podem ser desprezados. 
^Neste sentido, a primeira sugestão 

apresentada, a de que as disposições 
sem um inequívoco caráter constitucio
nal sejam analisadas pelo Poder 
Legislativo —como matéria prioritári-
a-r^ logo depois de promulgada a nova 
Carta, poderia parecer consensual a 
Çm espectador menos avisado. Seriam 
os mesmos parlamentares votando as 
mesmas determinações, apenas com 

alguns meses de atiraáo. E, aftnafTfcom 
a grande vantagem de obter-se uma 
Constituição enxuta, restrita aos temas 
institucionais mais abrangentes, livre 
de detalhes e penduricalhos. 

É difícil imaginar, no entanto, que 
após a transformação do Congresso 
constituinte em panaceia nacional —e 
de suas comissões e subcomissões, 
posteriormente, em palco de demago
gia legislativa— seja tão simples adiar 
os inúmeros projetos assumidos pesso
almente pelos parlamentares. Assim, 
uma outra alternativa, esta levantada 
pelo deputado José Serra, parece 
apresentar, além de benefícios seme
lhantes aos da primeira sugestão, a 
vantagem fundamental da maior 
viabilidade política: os constituintes 
analisariam as diversas determinações, 
remetendo ao Congresso Nacional —já 
definidas— aquelas que fossem apro
vadas mesmo sendo inconvenientes ao 
texto constitucional. 

Seja qual for a "fórmula" —mais 
ou menos palatável aos constituintes e 
grupos de pressão que insistem em 
temas específicos—, o importante é 
garantir que os excessos hoje previstos 
não se realizem. Garantir que não 
prevaleça o "monstrengo jurídico" 
com mais de dois mil artigos a que se 
referiu, ainda esta semana, o relator 
geral dã Comissão de Sistematização, 
deputado Bernardo Cabral. Uma 
Constituição não pode confundir-se 
com programa de governo, não pode 
sufocar o papel do Executivo e do 
próprio Legislativo, não pode perder-se 
em concessões de ocasião; sob pena de, 1 
num cenário já conhecido dos brasilei-
ros, transformar-se em letra morta. ^ 


